
Câmara Municipal de Guaçuí 
Estado do Espírito Santo 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 223/201 S. 

O Presidente 'da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no .uso de suas àtribuições legais; e 
em conformidade com o R~gimento Interno; promulga o seguinte: 

Artigo P2
• Confere .à personalidade ~baixo relaÇionada, o "Titulo de Cidadã.o Guaçuiense 

Benemérito", a saber: 

r '. 

· JOÃO PAULO FRANCO MACHADO 

A~igo 212• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as · 
disppsições em contrário: 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões "Dr. Fran~isco Lacerda de Aguiar"; 

Guaçuí-ES., 24 de s'etembro de 2015. 
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